
 DIÁRIO OFICIAL
	  MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015
										                   

www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/valentimgentil

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br

Terça-feira, 24 de agosto de 2021 Página 1 de 17Ano VI | Edição nº 1267

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2
Decretos	 6
Licitações e Contratos	 12
Aviso de Licitação	 12
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal	 13
Tributos arrecadados	 13

PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL	 15
Atos Legislativos	 15
Outros atos de processo legislativo	 15

SUMÁRIO



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 24 de agosto de 2021 Página 2 de 17Ano VI | Edição nº 1267

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

LeisAtos Oficiais

 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

LEI Nº 2.378, DE 24 DE AGOSTO DE 2021 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar convênio com o Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP, e dá outras 
providências. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 41, de 17 de 
agosto de 2021, sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a realizar as despesas 

decorrentes de sua participação na avença. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes do disposto no art. 2º desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 24 de agosto de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais do Município 

de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 24 de agosto de 2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

LEI Nº 2.379, DE 24 DE AGOSTO DE 2021 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 42, de 20 de 
agosto de 2021, sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento municipal de 

2021 (Lei Municipal nº 2.338, de 11 de dezembro de 2020), a abertura de um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), para atender a seguinte programação: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.0015.2038 Manutenção do Serviço de Transporte Escolar   
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes R$  175.000,00 
Fonte de Recurso: 01 – Recursos Próprios do Tesouro Municipal   
Ficha: 414   

 
Art. 2º Os recursos necessários para a abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos 

da anulação parcial de outras dotações orçamentárias do exercício vigente. 
 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro de 2017) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.321, de 30 de junho de 2020) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 24 de agosto de 2021 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais do Município 

de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 24 de agosto de 2021.  

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

LEI Nº 2.380, DE 24 DE AGOSTO DE 2021 
  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito com a 
Caixa Econômica Federal, e dá outras providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 43, de 20 de 
agosto de 2021, sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), no âmbito da linha de 
financiamento FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, destinado ao apoio financeiro de 
Despesa de Capital, nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29 de junho de 2017 e suas alterações 
posteriores, ou outra que venha a substituí-la, observada a legislação vigente, em especial as disposições da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 
consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, artigo 32, 
da Lei Complementar nº 101/2000. 
 

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo 1º. 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia da 
operação de crédito de que trata esta Lei, as cotas de repartição constitucional do Imposto de Circulação de 
Mercadorias e Serviços – ICMS e/ou Fundo de Participação dos Municípios – FPM, até o limite suficiente 
para o pagamento das prestações decorrentes desta Lei. 
 

§ 1º Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e posteriormente, transferir 
os recursos a crédito da Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários à amortização e pagamento 
final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 
 

§ 2º As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, em caso 
de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a ser estabelecidas constitucionalmente, 
independente de nova autorização. 
 

Art. 5º Para a execução do objeto resultante da contratação da operação de crédito, fica o 
Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a abertura no orçamento municipal de 2021 (Lei Municipal 
nº 2.338, de 11 de dezembro de 2020) dos seguintes créditos adicionais especiais: 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL   

02.06 SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTES E 
TRÂNSITO   

02.06.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS   
25.752.0018.2042 Manutenção da Iluminação Pública   
4.4.90.51 Obras e Instalações R$  10.000.000,00 
Fonte de Recurso: 07 – Operações de Crédito   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.02 SECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS   
02.02.04 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS   
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

28.843.0008.1009 Amortização da Dívida Pública Municipal   
3.2.90.24 Outros Encargos Sobre a Dívida Mobiliária R$  50.000,00 
Fonte de Recurso: 01 – Recursos Próprios do Tesouro Municipal   
    

Parágrafo Único. Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o caput deste 
artigo são oriundos da contratação da operação de crédito nesta Lei tratada, no valor de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), e da anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 
 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Valentim Gentil, 24 de agosto de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais do Município 

de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 24 de agosto de 2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.042, DE 19 DE AGOSTO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.338, 
de 11 de dezembro de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para atender a seguinte programação: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
237 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 6.000,00 

    TOTAL GERAL 6.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação apurado no exercício vigente, conforme anexo 1. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 19 de agosto de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 24 
de agosto de 2021. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

Anexo 1 
Decreto nº 4.042, de 19 de agosto de 2021 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.043, DE 19 DE AGOSTO DE 2021 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2020 e 
dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.321, 
de 30 de junho de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2021: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
441 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 180.000,00 

    TOTAL GERAL 180.000,00 
 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
67 020203 04.122.0004.2006 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -20.000,00 
70 020203 04.122.0004.2006 3.1.91.1300 Obrigações Patronais – Intraorçamentário -10.000,00 

232 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -150.000,00 
    TOTAL GERAL -180.000,00 

 
Art. 2º O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição da 

República Federativa do Brasil. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 19 de agosto de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 24 
de agosto de 2021. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.044, DE 19 DE AGOSTO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.338, 
de 11 de dezembro de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 55.214,43 (cinquenta e cinco mil duzentos e quatorze reais e quarenta e três centavos), 
para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
346 020502 12.365.0014.2031 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 55.214,43 

    TOTAL GERAL 55.214,43 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de transferência de recursos do FNDE, por meio do Programa “Plano de Ações Articuladas – 
PAR”, para aquisição de aparelho de climatização (condicionadores de ar). 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 19 de agosto de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 24 
de agosto de 2021. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.045, DE 19 DE AGOSTO DE 2021 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2020 e 
dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.321, 
de 30 de junho de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2021: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
47 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.000,00 

169 020303 08.243.0010.2022 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00 
213 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 162.000,00 

    TOTAL GERAL 166.000,00 
 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
428 020601 15.452.0018.2056 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes -5.000,00 
433 020602 15.452.0018.2041 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -20.000,00 
445 020602 15.452.0018.2041 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes -20.000,00 
456 020602 26.782.0018.1034 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -5.000,00 
459 020602 26.782.0018.1035 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -5.000,00 
465 020602 26.782.0018.2043 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes -10.000,00 
449 020602 16.482.0019.1032 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00 
479 020801 23.122.0023.2065 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -10.000,00 
488 020802 13.392.0017.2040 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00 
514 020901 27.122.0021.2066 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -5.000,00 
515 020901 27.122.0021.2066 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 
517 020901 27.122.0021.2066 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica -10.000,00 
524 020902 27.811.0021.2045 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -5.000,00 
541 021001 20.122.0020.2067 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -10.000,00 
547 021001 20.122.0020.2067 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica -4.000,00 
548 021001 20.122.0020.2067 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação -1.000,00 
549 020902 20.122.0020.2067 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes -5.000,00 
557 021002 20.605.0020.2044 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais -1.000,00 
560 021002 20.605.0020.2044 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física -5.000,00 
561 021002 20.605.0020.2044 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica -3.000,00 
563 021002 20.605.0020.2044 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes -10.000,00 
571 021003 18.541.0024.2048 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -1.000,00 
573 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais -1.000,00 
579 021003 18.541.0024.2048 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes -5.000,00 

    TOTAL GERAL -166.000,00 
 

Art. 2º O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 19 de agosto de 2021 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 24 
de agosto de 2021. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Eletrônico
Sistema de Registro de Preço

Processo nº 136/2021 – Pregão nº 014/2021
Tipo de Licitação: Menor valor por item

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão 
(Eletrônico) acima citado para Sistema de registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de urnas funerárias, 
incluindo serviços de paramentação, ornamentação da 
urna, assepsia e preparação do corpo, cortejo fúnebre 
e translado do corpo, para suprir as necessidades da 
Secretaria de Assistência Social, do município de Valentim 
Gentil/SP, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 
09 de setembro de 2021, às 09:00hs (horário de Brasília), 
no endereço eletrônico http://177.39.80.66:8085/
comprasedital/. As empresas interessadas em participar 
da referida licitação poderão obter maiores informações 
junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Praça 
Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone (17) 3485-9400, 
bem como no site www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim 
Gentil, 23 de agosto de 2021. Adilson Jesus Perez Segura 
– Prefeito Municipal.
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Tributos arrecadados

Código Especificação T O T A L

Page 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2021

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
JulhoJulhoJulhoJulho
CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

PREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTIL
PRAÇA JACILÂNDIA, Nº 4-33
46599833/0001-11

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
1113.03.1.1.00.00 212.873,04 39.890,10 252.763,14IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL
1113.03.4.1.00.00 6.375,35 910,31 7.285,66IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL
1118.01.1.1.00.00 1.123.609,79 117.491,75 1.241.101,54IPTU - PRINCIPAL
1118.01.4.1.00.00 424.240,09 79.733,76 503.973,85ITBI - PRINCIPAL
1118.02.3.1.00.00 258.046,14 53.604,83 311.650,97ISS - PRINCIPAL
1118.02.3.1.01.00 214.466,99 44.815,36 259.282,35IMPOSTO S/ SERV. QUALQUER NATUREZA - SIMP.

NACIONAL - PRINC
1128.01.1.1.00.00 18.296,91 2.226,46 20.523,37TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -

PRINCIPAL
1128.01.9.1.00.01 114.173,45 10.691,52 124.864,97TAXA DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
1128.01.9.1.00.02 0,00 0,00 0,00TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL
1128.01.9.1.00.04 308,96 77,24 386,20TAXA DE ALVARÁ PARA HORÁRIO ESPECIAL DE

FUNCIONAMENTO
1128.01.9.1.00.05 1.004,12 347,58 1.351,70TAXA DE LICENÇA E EXECUÇÃO DE OBRAS
1128.01.9.1.00.06 177,66 0,00 177,66TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO
1128.01.9.1.00.07 10.735,24 2.156,81 12.892,05TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETOS DE CONTRUÇÃO

CIVIL
1128.01.9.1.00.08 5.043,78 679,71 5.723,49TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
1128.01.9.1.00.09 586,70 135,17 721,87OUTRAS TAXAS DE PODER DE POLÍCIA
1128.01.9.1.00.10 478,67 13,51 492,18TAXA DE HABITE-SE
1128.02.9.1.00.00 233.551,32 23.296,97 256.848,29TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS -

PRINCIPAL
1128.02.9.1.01.00 25.939,92 6.666,62 32.606,54TAXAS PRESTAçãO DE SERVIçOS - CEMITÉRIO
1128.02.9.1.02.00 14.758,24 2.427,88 17.186,12EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS

ADMINISTRATIVAS

3.049.831,95Sub Total ................................... 385.165,582.664.666,37

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
1718.01.2.1.00.00 7.199.162,70 971.950,37 8.171.113,07COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL
1718.01.3.1.00.00 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE DO FPM–1% COTA-DEZEMBRO - PRINCIPAL
1718.01.4.1.00.00 0,00 550.999,09 550.999,09COTA-PARTE DO FPM–1% COTA-JULHO - PRINCIPAL
1718.01.5.1.00.00 27.432,57 852,24 28.284,81COTA-PARTE DO

IMPOSTO-PROPRIED.TERRIT.RURAL-PRINCIPAL
1718.06.1.1.00.00 0,00 0,00 0,00TRANSF.FINANC.ICMS-DESON-L.C. Nº 87/96-PRINCIPAL

8.750.396,97Sub Total ................................... 1.523.801,707.226.595,27

TRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADO
1728.01.1.1.00.00 4.400.377,73 774.847,94 5.175.225,67COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
1728.01.2.1.00.00 1.706.278,55 70.569,55 1.776.848,10COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
1728.01.3.1.00.00 35.131,47 6.264,15 41.395,62COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL
1728.01.4.1.00.00 3.884,17 2.393,64 6.277,81COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DA CIDE - PRINCIPAL

6.999.747,20Sub Total ................................... 854.075,286.145.671,92

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS
1118.01.1.2.00.00 509,86 451,70 961,56IPTU - MULTAS E JUROS DE MORA
1118.01.4.2.00.00 366,92 243,62 610,54ITBI - MULTAS E JUROS DE MORA
1118.02.3.2.00.00 649,90 911,96 1.561,86ISS - MULTAS E JUROS DE MORA
1118.02.3.2.01.00 2.437,49 1.271,26 3.708,75IMPOSTO S/ SERV. Q. NAT. - SIMPLES NACIONAL -

MULTAS E JUROS
1128.01.9.2.00.00 516,20 75,39 591,59TAXAS

INSPEÇÃO/CONTROLE/FISCALIZAÇÃO-OUTRAS-MULTA/JU
ROS

1128.02.9.2.00.00 142,37 232,75 375,12TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- OUTRAS-
MULTAS/JUROS MORA
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Código Especificação T O T A L

Page 2

Saldo Anterior MES

Exercício: 2021

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
JulhoJulhoJulhoJulho
CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

PREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTIL
PRAÇA JACILÂNDIA, Nº 4-33
46599833/0001-11

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS

7.809,42Sub Total ................................... 3.186,684.622,74

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
1118.01.1.3.00.00 217.345,56 54.914,56 272.260,12IPTU - DÍVIDA ATIVA
1118.01.4.3.00.00 0,00 0,00 0,00ITBI - DÍVIDA ATIVA
1118.02.3.3.00.00 21.121,29 4.982,55 26.103,84ISS - DÍVIDA ATIVA
1128.01.9.3.00.00 31.043,86 5.123,11 36.166,97TAXAS INSPEÇÃO/CONTROLE/FISCALIZAÇÃO-OUTRAS-

DÍVIDA ATIVA
1128.02.9.3.00.00 57.876,85 12.902,96 70.779,81TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS -

DÍVIDA ATIVA

405.310,74Sub Total ................................... 77.923,18327.387,56

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS
1118.01.1.4.00.00 26.039,04 3.479,64 29.518,68IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE MORA
1118.01.4.4.00.00 0,00 0,00 0,00ITBI - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE MORA
1118.02.3.4.00.00 1.012,74 223,68 1.236,42ISS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE MORA
1128.01.9.4.00.00 3.199,65 853,20 4.052,85T. INSPEÇÃO/CONTROLE/FISC.-OUTRAS-D.

ATIVA-MULTAS/JUROS
1128.02.9.4.00.00 6.551,57 1.159,25 7.710,82TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS-OUTRAS-D. ATIVA-

MULTAS/JUROS

42.518,77Sub Total ................................... 5.715,7736.803,00

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
9510.00.0.0.00.00 -2.674.373,71 -364.896,77 -3.039.270,48(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

-3.039.270,48Sub Total ................................... -364.896,77-2.674.373,71

Total ........................................ 13.731.373,15 2.484.971,42 16.216.344,57

VALENTIM GENTIL, 31 de julho de 2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA AIRTON MANOEL DE MEDEIROS

MÁRIO SÉRGIO VICENTE

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR - CRC: 1SP 230928/O-0/SP

TESOUREIRO
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Atos Legislativos Outros atos de processo legislativo

PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL 
CNPJ 49.677.941/0001-53 

AV. EDUARDO VICENTE, 5-20 – CENTRO – CEP 15520-000 

FONE/FAX: (0**17) 3485-1482 

E-MAIL : camaravg@vipsnet.com.br 

WWW.camaravalentimgentil.sp.gov.br 

VALENTIM GENTIL – SP 

 
 

 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 42/21      
                                                            

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de crédito 
adicional suplementar e dá providências correlatas. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação pelo Sr. 
Prefeito Municipal, o seguinte 
 
AUTÓGRAFO DE LEI:  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento municipal 

de 2021 (Lei Municipal nº 2.338, de 11 de dezembro de 2020), a abertura de um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), para atender a seguinte 
programação: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.0015.2038 Manutenção do Serviço de Transporte Escolar   
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes R$  175.000,00 
Fonte de Recurso: 01 – Recursos Próprios do Tesouro Municipal   
Ficha: 414   

 
Art. 2º Os recursos necessários para a abertura do crédito de que trata o art. 1º são 

oriundos da anulação parcial de outras dotações orçamentárias do exercício vigente. 
 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro de 
2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.321, de 30 de junho de 2020) para o 
presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do 
planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário                         
                         Câmara Municipal de Valentim Gentil, 20 de agosto de 2021. 
 
 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                       Presidente  
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                       JUNIOR APARECIDO PINTO 
        Primeiro Secretário                                                Segundo Secretário 
 
 
 Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na 
sede da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da 
Lei Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                      Oficial Legislativo  
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 43/21      
                                                            

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito com a 
Caixa Econômica Federal, e dá outras providências correlatas. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação pelo Sr. 
Prefeito Municipal, o seguinte 
 
AUTÓGRAFO DE LEI:  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação de crédito junto 

à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), no âmbito da linha 
de financiamento FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, destinado ao apoio 
financeiro de Despesa de Capital, nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29 de junho de 2017 e 
suas alterações posteriores, ou outra que venha a substituí-la, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão 
ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, 
artigo 32, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo 1º. 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia da 
operação de crédito de que trata esta Lei, as cotas de repartição constitucional do Imposto de 
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS e/ou Fundo de Participação dos Municípios – FPM, até o 
limite suficiente para o pagamento das prestações decorrentes desta Lei. 
 

§ 1º Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e posteriormente, 
transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários à amortização 
e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 
 

§ 2º As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, em 
caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a ser estabelecidas 
constitucionalmente, independente de nova autorização. 
 

Art. 5º Para a execução do objeto resultante da contratação da operação de crédito, fica o 
Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a abertura no orçamento municipal de 2021 (Lei 
Municipal nº 2.338, de 11 de dezembro de 2020) dos seguintes créditos adicionais especiais: 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.06 SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTES E TRÂNSITO   
02.06.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS   
25.752.0018.2042 Manutenção da Iluminação Pública   
4.4.90.51 Obras e Instalações R$  10.000.000,00 
Fonte de Recurso: 07 – Operações de Crédito   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.02 SECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS   
02.02.04 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS   
28.843.0008.1009 Amortização da Dívida Pública Municipal   
3.2.90.24 Outros Encargos Sobre a Dívida Mobiliária R$  50.000,00 
Fonte de Recurso: 01 – Recursos Próprios do Tesouro Municipal   
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Parágrafo Único. Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o caput 

deste artigo são oriundos da contratação da operação de crédito nesta Lei tratada, no valor de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), e da anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
                         Câmara Municipal de Valentim Gentil, 20 de agosto de 2021. 
 
 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                       Presidente  
 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                       JUNIOR APARECIDO PINTO 
        Primeiro Secretário                                                Segundo Secretário 
 
 
 Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na 
sede da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da 
Lei Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                      Oficial Legislativo  
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